
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR

ACÓRDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Processo n° 0024465-32.2012.815.0011)
RELATOR : Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
EMBARGANTE : Cláudio Roberto Ricardo da Silva
ADVOGADO     : Afonso José Vilar dos Santos e outro
EMBARGADO   :A Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

PENAL E PROCESSUAL PENAL.  Embargos de declaração. 
Apelação Criminal.  Uso de documento  falso.  Obscuridade e 
omissão.  Vício  inexistente.  Rediscussão do mérito.  Rejeição 
dos embargos.

_  Não  é  possível,  em  sede  de  embargos  de  declaração,  
rediscutir  matéria  que  ficou  exaustivamente  analisada  e  
decidida em acórdão embargado, buscando modificá-lo em sua 
essência ou substância.

_ Embargos rejeitados.

VISTOS,  RELATADOS e DISCUTIDOS estes  autos,  em que são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator e em 
harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Cláudio Roberto 
Ricardo da Silva, em que pretende sanar os vícios de obscuridade e omissão, mediante 
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alegação  de  que  o  acórdão  objurgado  não  analisou  todos  os  pontos  levantados  na 
contrariedade do apelo, tal  como o argumento do embargante de que não protocolou 
nenhuma petição perante a Receita  Estadual  juntando tais  documentos em processo 
administrativo.

Sustenta que o acórdão impugnado não apreciou matéria de defesa 
levantada sobre o cerne da questão, na qual afirmou que não protocolou as petições 
supostamente  falsas,  e  que  não  foram  rubricadas  pelo  embargante,  vez  que  sua 
assinatura diverge das subscrições apostas.

Por fim, assevera que não houve apreciação minuciosa dos temas 
levantados pela defesa, como também não restou devidamente fundamentado o acórdão 
objurgado, e requer o acolhimento dos embargos (fs. 889/891).

A Procuradoria-Geral de Justiça opina pela rejeição dos embargos 
(fs. 897/899).

É o relatório.

_ VOTO _ Desembargador Luis Silvio Ramalho Júnior (Relator)

1. MÉRITO:

Os embargos devem ser rejeitados.

Com efeito, não há que se falar em vício no acórdão impugnado, 
porquanto  não há dúvida  de que o embargante não se  conforma com a decisão da 
Câmara  Criminal  que  deu  provimento  à  apelação  criminal  interposta  pelo  Ministério 
Público para reformar a sentença absolutória e condená-lo pelo crime previsto no art. 304 
do  CP,  e  fundamentou  devidamente,  apontando,  nos  autos,  os  motivos  pelos  quais 
entendeu que o embargante cometeu o crime de uso de documento falso.

Ora, basta uma breve leitura do acórdão impugnado para verificar 
que não há nenhuma obscuridade ou omissão na decisão,  que o édito  condenatório 
baseou-se nos depoimentos  das testemunhas que afirmaram ter  sido  procurado pelo 
embargante para assinar os documentos falsos apresentados à Receita Estadual.

Portanto,  não  há  vício  a  ser  sanado,  verificando-se  que  o 
embargante não se conforma com a condenação. Cumpre o registro de que o magistrado 
não está obrigado a rebater todas as teses levantadas, desde que, demonstre os motivos 
do seu convencimento, conforme restou evidenciado no acórdão impugnado.
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Ademais,  verifica-se  que  o  embargante  busca  também  a 
rediscussão da matéria, não sendo cabível por esta via, sobretudo, quando o acórdão 
impugnado  analisou  devidamente  as  provas  constantes  nos  autos  e  entendeu  pela 
reforma da sentença  absolutória  para  condenar  o  embargante  pelo  crime  de uso de 
documento particular (art. 304, CP). 

Nesse sentido, trago à baila a seguinte decisão do Superior Tribunal 
de Justiça:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.  NÃO 
CONFIGURADA. DESNECESSIDADE DE EXAME DE TODOS OS 
ARGUMENTOS  DAS  PARTES.  FUNDAMENTAÇÃO  DO 
ACÓRDÃO  EMBARGADO  SUFICIENTE.  QUESTÃO  APONTADA 
COMO  OMITIDA  IMPLICITAMENTE  AFASTADA. 
INTERCEPTAÇÃO  TELEFÔNICA PRODUZIDA NO  PROCESSO-
CRIME.  PROVA EMPRESTADA.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR.  CABIMENTO.  UTILIZAÇÃO  CONTRA A  MESMA 
PESSOA  PARA  QUE  FOI  COLHIDA  OU  CONTRA  OUTROS 
SERVIDORES,  CUJAS  CONDUTAS  IRREGULARES  FORAM 
NOTICIADAS  PELA REFERIDA PROVA.  1.  O  magistrado  não 
está obrigado a responder todas as alegações das partes, a 
ater-se aos fundamentos por elas apresentados, tampouco a 
rebater  um  a  um  todos  seus  argumentos,  quando  os 
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar 
a  decisão,  tal  como  ocorre  na  espécie.  2.  Não  configura 
omissão,  capaz  de  ensejar  a  oposição  dos  embargos  de 
declaração, o não enfrentamento de questões implicitamente 
afastadas pela decisão embargada em face da fundamentação 
utilizada. 3.  É de ser  reconhecida a legalidade da utilização da 
interceptação  telefônica  produzida  na  ação  penal  nos  autos  do 
processo administrativo disciplinar,  ainda que instaurado (a) para 
apuração de ilícitos administrativos diversos dos delitos objeto do 
processo criminal; e (b) contra a mesma ou as mesmas pessoas 
em relação às quais a prova foi colhida, ou contra outros servidores 
cujo suposto ilícito tenha vindo à tona em face da interceptação 
telefônica. 4. Embargos de declaração rejeitados.1 

1(STJ  -  Processo  EDcl  no  MS  13099  /  DF  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  MANDADO  DE 
SEGURANÇA 2007/0223858-8 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA 
SEÇÃO Data do Julgamento 25/04/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 09/05/2012)
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Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Márcio 
Murilo  da  Cunha Ramos,  Presidente  da Câmara Criminal,  dele  participando ainda os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Sílvio Ramalho Júnior, relator, e João 
Batista  Barbosa  (Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Sr.  Des.  Carlos 
Martins Beltrão Filho).

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Francisco 
Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de Queiroz 
Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 04 de  
outubro de 2016.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Junior
                      Relator
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